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DISCLAIMER 

ste dacum nto f aroct r/zada como r fatôno, por , ou análist) foi p, porado putn u o x l ivo do d, rtncltdr o, nlio pod ,ido r rep, dai/do ou I rribufdo 
por e te a qualqu r pessoa sem expressa autor/ o ão da mpr a. As ,nf ormações aqui contido são oment com o objeTl'llo de prover informações e não 
r pr senta, em n nhuma hipár~ , uma af erta d compra e v nda ou sol, itoção d compro e venda d qualquer valor mob,liáno ou instmm nro financeiro. Este 
apenas uma OPINIÃO qu reft te o mom nto da anáh e e são consubstanciadas em informações coletadas em fonte púólícos e qv julgamos confiáv is. A utilizaç[Jo 
destas Informações em suas tomadas d d cisão e onc quent p rda ganhos não nos toma responsáveis diretos. As informações aqui contidos não representam 
garantia de xatídão dos informações prestadas ou julgom nto obre a qvoltdad das mesma I e n o d v m er consideradas como roí . As nformoçBes deste 
do vm nro st(io m con-ondncia com as Informa õ obre os produto m ncionado , entr, tanto ndo sub r1tuem seus mater,ai ofi /ais. como regulam ntos e 
pra p tos d divulgaçlfo, l recom ndada a I ltura cuidado a destes matertais, com especial ar nção paro a clá"sulas r /atíva oo obj ti o, ao ri co e a polit1 o 
de irw stim mo do produtos. odas as inform ç pod m e, obtida com o responsáv I pela distríbuiçõo ou no íte da CVM (Comis llo d Valor, s Mobílidrios). 
Sua elaborução bU$COU arend r os obje ivos de Investimentos do cftente, consld rando a sua situação financeiro e s -u perfil. A rentabilidade obtida no passado não 
representa garantia d, rentobílldade futuro os produ os estrururados vou di lon o prazo possuem, at m da volatilidade, riscos associados o ua carteira de 
crédito e struturoção. O ri cos incrente aos d/ver os tipos de op raçõ s com valor mobiliários de bolsa, bat Oo, nos me cados d l1quldaç60 futura de 
derívatívas, podem resultar em p rdas aos investimentos realizados, b rr, como o inv rso proporcionalmente. Todos e qualquer valor exibido está r pr ntado em 
Real (BRL} para o cálculo , foram utillzada ob erva õ diárias, sendo sua fonte o Sistema Quantum Axi a CVM. A contratação d mpr a d co sulrorla d 
valores mobiliários para o emlssfio d ste documento n6o ass guro ou u ere o exi tên 1a d arantia de resultados futuro ou u / enção de ri co. Os RPPS d v m 

ta, adi quados às normativa penlnent se p inc/palm ntc a Portar,a nv 19, de 24 d agosto d 2011 suas ai eroçõe , ai m a R solu lfo CMN ne 3.922 de 25 
d nov mbro d 2010 uas alteraçõ s. que dispoem sobre os opltcaçõ dos r 11rsos finance,ros d s Regimes Próp 10s de Previdência Social, instituídos P la 
UníéJo, Estado , Disrriro Fi dera/ e Municlpios e dá outras provid n ias. 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
pmmorrodochapeu@hotmail .com 

Portaria OAB nº: l 56/2020. 

MQn-o dQ Chapéu do P imij cPn, 30 de novembro de 2020_ 

O PREFEITO MUNICIPAL MORRO DO CHAPEU DO PIAUI (PI) no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica d.o Murucfpio, 

RESO L VE: 

l -EXO .ERA.R, Rjvrmil<!! de Oliveira Bmga, portlldora do GPF nº 

910.16L003-10 e RG o• 2.071.058-SSP/Pl, do cargo em oomisdo d.e Coordenação de 

Programas Sociais (CRAS/PAIF), j unto a Secretaria Municipal de Assistência Social do 

Munioipio do Morro do Chapéu do Pi.auf (J>!). 

li - Revogadas as dispo.sições em contrário, a. presente Portaria entra em vigor a 

partir da data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de novembro de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPEU 00 

PlAUI (PT), 110s trinta dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte (30/11/2020), 

Dê-se ciência, irublique-se e cumpra-sie 

Marcos Htmrique. Fortes Re.bt.lo 
Prefeito Mu.nicipol 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 

MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI 
pmmorrodochapeu@hotmail.com 

Põrtar:ia GAB n•: 157/2020. 

Morro do Chapéu do Piaul (PI), 02 de dezembro de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL MORRO DO CHAPEU DO PJAUI (PJ) n.o uso das 
atribuiç&s que lhe confere a Lei Orgânica do Municlpio, 

RESOLVE: 

1- OMEAR, Francisco Ribeiro Maclu;do. p0rtador do CPF nº 00l.833.6D-

26 e RG nº 2.255.776-SSP!Pl, para exercer o cargo cm comissão de Coordenação de 

Programas Sociais (CRAS/PAIF), junto a Sc.:retaria. Municipal de AA.istência Social do 

Municlpio do M0110 do Chapéu do Piauí (PI), 

II - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria cnlnl em vigor il 

partir da data de sua publicaçll.o, retroagindo seus efeítos a 02 de deumbro de 2020. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO MORRO DO CHAPEU DO 

PIA UI {PI), aos dois dias d.o mês de dezembro do ano de dois mil e villte (02/12/2020). 

Dê-se ciênciil, publique-se e cumpra-se 

Mtu"1S Hel'lri.qu.e Fortes Rebe.lo 
Prefeito Mwiicipa] 


